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outubro de 1870. Appro-
m us posturas das câmaras de
Tlieresina, Parnahiba e Valença.

Manoel Josó Espinola Júnior, vi-
ce-presidenle' da provim ii do Piau-
íiy. Paço sabei* a tados os seus ba-
bitantas que a asspnibléa legislativa
provincial resolveu o seguinte:

A ri. 1,° Ficam a ppro vadas as pre
sentes posturas uunieípaes codifi-
cadas pelas câmaras de Tlieresina,
Parnahiba e Valença como se >tahão.

Posturas da câmara municipal de
Tlieresina.

CAPlTUhO l.e

Art. *.° A cantara municipal de
Tlieresina concederá por aforamento
os terrenos de seu patrimônio de
baixo das seguintes regras.

| í.° Os terrenos concedidos den
tro do quadro da decima urbana.se-
jam para que lim for,pagarão annu
almento ausentas reis por braça de
frente-

| 2.° Os que forem concedidos
tara do quadro da decima urbana
pagarão cem eis por braça de frente

*&_Wifa1rfl^^
Ai l. 2.'1 Os terrenos do palrimo-

nio da-cainara serão concedidos sob
fiança idônea, a quem mais der em
basta publica, precedendo elitacs e
informações do piloto, secretario e
procurador.

¦CAFirULÜ2>

Medição e alinhamento dos terrenos
concedidos.

Art. 3.° Concedidos os terrenos,
á pai ta os íará medir e aliuhar pelo
piloto, dentro do praso de trinta dias,
se ido nisto assistido pelo secreta i-
o fiscal. ;

| 1." Os terrenos serão .medidose
alinhados, quer na extenoão da fren-
te. quer na dos fundos.

| 2." A medição e alinhamento
•ícustará quarenta reis~por cada bra-

ça dentro do quadro da decima ur-
bana, e o duplo fora delle.

Ari. 4. Dt medição ealinhameo-
.Io de quaj.qner terreno se lavrará.ler-
mo .cta livro próprio, o qual será as--
sanado pelos empregados acima men-
cionados, dando se copia f1(3| c gra-
ItptauKTile a parta, envtaado-se.igual
copia ao procurado» da câmara,

Art. 5.n A copia que é dada a
parta será por ella selíada,.o depois
presente ao. presidenta da câmara,,
que como secretario lhe porão o vis-
to em face do talão do pagamento
dos foros, de medição e alinha-
mento. ' ;.7 :V-

Ari. 6.° Esta-copia assim prepa-
rada constituirá o titulo de pOsse do
foréiro.

CAPITULO 8.°

Edificações.

Arl. 7.° Ninjniem poderá edifiear
on quadro da decirna urbana sem

previa licença da câmara, pela. qual

sc pagará a quanlia do cinco mil reis.'
Arl. 8.° Os terrenos concedidos

dentro do quadro da décima urbana
começarão a ser edificados no pra-1
so do um anno devendo a edificação
ficar rouciuida no praso de cinco. Os |
prasos tanto para começo da edifirá-
ção, como para a conclusão desta so
contarão da dala da concessão.

Os infractores no primeiro caso
pagarão a multa de vinte mil reis c
no segundo a de trinta.

Arl. 0.° O foreiro que dentro do
praso de cinco anuo5; não tiver con-
dublo a edificação do seu terreno,
pagará de então em diante os repec-
ti vos foros na razão de dons mil reis
por braça até o cumprimenta fiel e
completa do artigo antecedente.

Art. 10. E' permeitido ao furei-
ro I raspa?.sar o seu terreno, ófrrigan-
do-se o novo possuidor a' satisfação
dos mesmos foros, quo na oceasião
tiver a câmara direita à'perccber.

Arl. H. Qualquer predio. quede-
sabar, terá p.ira sua reedificação o
mesmo praso dos artigos oitavo e
-nono, e seu dono ficará sugeito em
tudo mais as penas, cláusulas o con-
dições expressas jios mesmos artigos.

Art. 12. Entende-se por começo
de edificação a faclnra dos respcçtp
vos alicerces, e reunião de materiaes.
que indiquem a continuação daobra
projectada; e por edificação couiple-
ta-»a 'óouc/luftão • do cxlertaiula-obra*,.
inclusive a calçada, assim como a fa-
cbada da altura de paredes regulares
de casas com leiba, janellas,. ou por
las fictícias.

Art. 13. Todos os proprietários
de Casas na cidade são obrigado.1 a
fazer uma calçada na frente das mes-
mas com a largura nunca menor de
seis palmos.-

Esta disposição com relação aos
edifícios existentes se cumprirá den-
tro do praso de Irez annos da data
da publicação destas posturas, ficau-
do prohibido para à feilurà da tnes-
ma calçada o emprego da pedra cn-
nbecida pelo nome de cabeça de ja--
caré. Os infractores pagarão a m ii-
Ia de dez mil reis por cada atino
que decorrer alem do praso mar^
cado.

Art. 14. As calçadas acompanha-
rão o terreno, quer nos seus dee-lives
quer na'suas- elevações; e nunca ta-
rão mais que um palmo de altura-.

Art. 15-, Ás calçadas ac.tnabnen
te existentes, que se acharem 'fòrti

das condições do artigo precedente
serão concertadas pelos respectivos
proprietários,de conformidade couro
mesmo artigo, dentro do praso de
um armo da data da publicação das
prementes posturas. Findo este pra
so ò conIraventor pagará a 'muila de
dez.mil reis por cada anno que do-
correr dc então alé a conclusão da
calçada.

„ CAPITULO 4.e 
'

Transito publico,
Art. 16. Nos terrenos concedidos

nas proximidades-fias margens dos
rios Parnahiba e Ppty sé deixarão
livres ao transito os espaços corres-
pendentes as ruas e praças no qua-
dro da decima urbana, e fora delle.
quanto baste pova bebedouros publi-

cos na éxlenção pelo menos focem de obras no terreno do patrimônio |
á cem braças, da câmara, só o poderão fazer nos

Art. 17. Estas bebedouro!'deve'rão ler pelo menos cinco braças de
lugares disignados pelos liseaes em
edital publicado pela imprensa: os

.,í:t:;-;í. !n«p, ncio, ,]...fò ^dravcnlores pagarão a muita de
b.;t'ureuos vizinhos inelade^or ca- '*!»? .mi1 Pe,s (! ° lIl,P!t' "a reine-

dencia.
Arl. 27. Qualquer pessoa que

gos torrtiuos viziniiOvS inei.uieip
da um nos mezes de janeiro e agos-
to de cada anuo sob pena dc multa
de quatro centos reis ao infractar por
cada braça «pie deixar de limpar.
. Arl. 18. Nas margens do rio Par-
ua!nlia, no quadro da decima tuba
na, seião conservadas dez briças de
margem ao transito publico. 1

CAPITULO 5.°
)

Limpeza dos terrenos, ruas, ^praças,
e cazas dentro do quadro dã deci-

ma urbana, •

quizer cdlliear não poderá tirar pe-
dra on barro nas terras do palrimo-
nio da cama;a sein previa licença

j pela qual pagará dois mil reis annu-
abuenle.

§ IJuico. Eicam isemlos daí. dis-
posições dn preseiita artigo as pos-
soas que para pequenos reparos no
interior, ou exterior de ôdiíieios pre-
cisarem dos materiaes de que sc
traia.

CAPITTJLO t6

Agiiítilqi e lavagem.
Art. 10 O-' terrenos comedidos

e não edificados deverão serdimpos
todos os mezes do diá vinlèBeta ao
ultimo pelos donos sob pena jje mui-
Ia dv dois mil rs., imposta no primeiro ."io.ihw 

seguinte, c cobradaufntídia-1 Pa»^ animaes, a de pessoas duranle
o dia em outros portos que não sejão

Arl. 28. E' prnhibido no quadro- da decima urbana a lavaírem de rou-

inenle por via executiva.
Arl. 20. Os terrenos da tomara,

os de S. José para cima e o dã E-;-
Irella para baixo. Os infractores.as praças puta.r-as e quadro| serão 

jS;im)l) s Wm } ^ mjlimpas do mesmi? mnrlo, sobiieijade | ,.eis dl, mu,|a )r ^^ Q ^ f(jmuita de vinte mu reis mcnáqs^ao rcm cscravos Qs SOus senhores nãea
nscai.
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Art. 21, As ruas serão ji.rapa? |0-
dos os sabbados ata as oito Mbiasdá
manhã pelos rcs.peciivos baptãiítas;
o pelos nonos aos terrenos riso edl-
ficados, sob pena de multa de mil
reis por cada vez.

| Único. A leropézà se entande:
das ruas ata o meio dellas, e dás pra-
ças e quadros alé cinco braças de
distancia das cazas ou terrenos.

Arl, 22. Por oceasião de sdifiea-
ção somente, e quando em amlamen
to ò per-meitido a conseivação de
objei tos de obra e materiaes na fren-
te do lerreno para . ediíiear-sc, os
quaes nap excederão a distancia de
dez palmos, sob pena de multa de
cinco mil reis, e remoção dos mes-
mos objectos e materiaes a custa- dos
donos.

Arl 23. Os donos das c;i.zas. sao
obrigados á concertai as- éiçaiál-as
exteriormente tuna vez rio anno no
mez de julho, salvo aquellas 'que ti-
verem reboque de ca! e areia, ou
este seja branco ou de '-Or, sob pena
de multa, de dois mil reis.

à.í i. 24. O lixo de toda cidade
será lançado em lugares designa dos»
pelo fiscal, publicados éní editaes
pela.imprensa o a pttagoadds em to-
das as partas desta cidade. Oscon^
traveiilores pagarão, se forem livres
mil reis de muita, oudousdas de
prisão, se não pãgárètn immediata-
inêiitô, è se forem escravos solfrerão
a mesma pena se a multa não for
immediatamente paga por seus se-
niiüF.es;

CAPITULO'6.9 \
Escavações e barreiros dentro dos li-

mies do pot ri mordo da cnmo.ra..

Art, 25. E' prohibido .a óseava

rão a mesína niu'ta,a qual com rela-
çáo a menores, quer livres quer es-
Cravos, será paga pelos seus respec-
ilivos senhores, tutores; curadores Ò
^ftffhrtsiTmJTnnsr*^^^ to-
dá multa sujeita, os responsáveis por
ella a dois dias.de prisão.

Arl. 29. E' probibida a lavagem
de roupa nos poços públicos dá pra-
ças da constituiçãoe do largo da mi-
serieordia nos níezes de junho a ou-
tubro sob pena de um dia de prisão
aos infractores.

CAPITULO 8.°

Mercado publico.
Arl. 30. Os gêneros de primeira

necessidade, como farinha, milho;
aroz, feijão, toucinho, carne de por-
co-,rnpndurásequaesquer fíuclásque
vierem de fora <la cidade serão leva-
das por seus donos e conduclores a
caza da feira onde ficarão expostas
a venda a retalho, por quarenta e oi-
to horas.

Arl. 3 . Pelos legumes de que tra-
.ta o artigo antecedente pagará seu
dono ou encarregado .quarenta reis
por cada. quarta;—por cada arroba dc
toucinho ou carne de porco quinben-
los reis; por cada cem rapaduras du-
zeritos reis; ideei» idem de frutas
quarenta reis-.

Art. 32. O dono ou conduetor de
taes gêneros que se demorar além
de quarenta e oito horas pagará dia-
mejUp quatrocentas reis "por caia
quarto da feira que oecupar.podendo
nella residir para guarda tia sua fa-
zenda.
-, Art. 33. E' livre aos donos e
conduclores de gêneros alimentícios
o alpendre da casa da feira, ãílOi de
nelle lerem expostas os seus gêneros.

çao iie barreiros ou outra u utüquer
auida mesmo no interior das cazas,
sajvp para edificações de pecos.

Art, 20. Aquelles (•njenuizerem
i i

tirar pedra ou barro para edificação

Arl. 34. Osfiscaes -;la câmara eu-
rarão do aceip e legimém de cas,-; da
feirai terão eiiisua guarda aebavede
seos quartos: ministrarão a custa da
câmara balanças, pesos e medidas
necessários, o farão lodo mm quan-

Io pela câmara lho for prescriplo a
bem da economia o policia da casa
da feira.

Art. 3o. I']'prohibido a qualquer
pessoa alacar gêneros do consumo,
quo vierem para esta capital na cir-
(.-umftwncia de duas léguas.

Arl. 3f). Quaesquer objectos, dos
acima mencionaJos,que vierem con-
signados á pessoa detarininada,pinta-
rão ser vendidos em casa do eonsig-
nalarto ou abordo das eihbarcações
se vierem por água, pagando eile dois
mil reis de licença c os mesmos di-
rei tos que pagarião se fossem leva
do? a feira.

Arl. 37 E' probibida a vendado
objectos damnificados sob pena de
muila de dez a Itinta mil reis o a
perda dos mesmos.

Ari. 38. A cal e o sal q-ie forem
importados para serem vendido: nes-
lá cujada pagarão o impodo de oi-
tenta reis por quarta, poderão ser
conservados no próprio vcbicnlo de
de transporta.

Arl. 30. 0< contraventorés das
disposições do presente capilulo pa-
garào á inullado dez a vinte mi! reis
e lia ¦falta sofirérãb cinco dias de
prisão.•Ari. 40. Quando as rendas do
mercado tarem arrematadas as mui-
las impostas reverterão em bcuiíicio
do arrematante.

CAPITULO 9.°-
¥'''?"'*"'-.'-- -•fn»y>'>^«'wi»..i^.i»c^^aiw4^^^^^^Sj^

Matadouro publico, salgadeiras, de*-
posüo, corlnlme de peles e couros.

Art. 41. A condução da carne do
matadouro publico para o lugar da
vepdagem será feita em carros, car-
roças, o animaes do modo seguinte^

| t.° A condução nos carros, è
carroças será feita sobre a. mesa dos
mesmos, sendo ella forrada ém toda
sua ex tenção c au baeta dobrada.es-
topa ou panno de algodão da terra,
e lavada diariamente.

| $.° A conducção èm ãnimaeô
será feita sobre cangalhas, que terão
espigues de ferro, onde sejão collo-
cados os quartos de carne, de modo
que não lenhão contacto com o ani-
mal. De qualquer moda a c-árno an-
dará coberta.

Art. 42. Os infractores destas dis -
posições, ficam sujeitos a multa dd
dous mil reis pagos¦ímrôediatamon.-
te, sob pena de prisão por dois dias.

Art. 43. Todo dono de açougmí"
ou casa em que se Vender carne t,è-
rá grades na porta, de modo q'úe es-
tabeleça a ventilação lio açougue.

¦ Arl. 44. Os indivíduos deqiie tra?"
ta o artigo antacedthita terão os sèOs
eslabeleciiuenios caiados de Irez em
trez mezes eo pavimebio raspado on
lavado diariamente, para o que serão,
iadrilhadns de tijollos, pedra lavracíà,
ou taboas.

Art. 45. Os infractores dos dons"
artigos precedéntas, ficam sujeitos a
multa de cinco mil reis e a peba deser
feito o serviço dé que se'trata A sua
custa, e cobrada executivamente pe-"Ia câmara.

Art. 46 Aquelles que bolarem ou
manihrem bolar ossadas e resto do'carne ou sangueira em outro lugar
que não seja o designado pelo. fiscal
da câmara, seruõ multados em dois
md reis, o so nau pagarem logo', so-

41
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rafl presos por dois dias, Na rcin-
oj/jencia penas dobradas.

Arl. 4 7. O pieador de carne è
obriga Io a estar decentemente vesti-
do de calça, camisa, 011 blusa, c um
avental sob pena do dois mil reis dc

l multa paga immediatamente oiulous
«lias dv prisão. Na reincidência pe-lias dobradas.

Ail. i8. E' prohiiiido a salgadei-
ra dentro dos limites da décima ur-
bana e bem assim os depósitos de
couros seccos salgados e sua exposi-
Çüo ao sol. Os contraycntoros seraõ
multados em cinco mil reis, pagosimmedialamenle, e na reincidência
o dobro

§ Unho. Estes serviços seraõ íei-
tos em logares designados pelo fi:»-
cal.

Ari. 40. E' probibido a matança
do gados, ainda mesmo pnra consu-
mo particular, nas ruas, [traças e
quintaes dentro da cidade sob penade multa de cinco mil reis.

Arl. 50. E' probibida a castração
e cavallos, bois, porcos, bodes, cnr-

liçjrds o cães dentro das ruas e pia-
Cos dn cidmle sob pena de multa de
dez mil reis.

Art. 51. Os curtumes de peles e
couros serão feitos no lugar dos alga-
dinas, e sob as mesmas penas.

rgislrar na câmara as suas marca*
em um livro para isso destinado
apresoDlandü-as ao respectivo secre-
tario dentro do praso do seis mezes
da dala da publicação das presentes
postuias, sob pena th- ficarem sem
diieito a futuras reclamações.

CAPITULO 11.
Estradas.

Art. f)3. As estradas publicas do
município serão abertas o batidas
aiinualmcnlo em largura do trinta
palmos craveiros nos mezes de junhoa agosto.

Art. 64. A fronte das estradas
cumpri ben lidas em terrenos do pa-Irimonio da câmara correrá por con-
la desla, e o restante pelos respeeli

1 nmt+

A cadeira presidencial oíTorecida, | trez1ioras,òjmpossivel, A solomnida-1 daa cxplomcOcs da Imprensa, nüois nao aceita neio Exm. Snr Dr. do-dn n«in. n ^\u.\.usmn „„...,! , ».L„i ' .... ... ''("s"' ,,d0

yos proprietários do município, su-

;
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CAPITULO 10.

Animaes-.

Art. 52. E' probibidaa corserva-
üão de porcos dentro dos limites da
docima urbana ganida mesmo cm
cercados ou quintaes sob pena de
cinco mil reis de multa.

Arl. 53. Multados os donos dos
porcos, so no praso de 48 horas os
não liserem retirar, serão presos até
que cumprão a presente postura,
| Art. 54. Os porcos que forem
encontrados soltos serão mortos pelo
modo que determinar a câmara; e a
carne se não estiver damnificada se-
rà dada aos presos da cidade, no ca-
zo contrario seja lançada ao rio.

Art. 55. E' probibida a exislen-
eia de cães soltos dentro dos limites
da décima urbana; e os que forem
encontrados serão mortos pelos meios
que melhor parecer ao fiscal.

Arl. 56. A infracção das presen-
tes posturas sobre cães e porcos su-
jeila o fiscal a multa demil reis dia-'rios até a completa extineção de taes
an infles.

Art-, 57. A câmara arbitrará qual
quer quantitativo para as despezas
com a extineção dos mesmos.

Art. 58. Das seis horas da tarde
ate ás seis da manhã è probibido an-
dar gado cabrum nas ruas da cida-
de, os que forem encontrados serão
àpprehendidos, e conservados ate o
meio-dia,seguinte na casa da câmara
para serem entregues a seus donos,
mediante 500-reis de multa por ca-
da cabeça, se até então não forem
reelamados,sefão arrematados no dia
seguinte.

jeitos estes a mulla de cincocnla mil
reis pela infracção desla disposição,
alem das despeza.;, a que ficão abrir
gados por taes serviços, quo a ca-
màra os mandará fazer à custa dos
infractores.

Art. 05. A abertura e limpeza
das estradas abrangem 03 desloca-
mentos, e enluiharncutos de buracos
e precipícios.

Arl. 0ü. As estradas particularesde umas para outras fazendas, quevierem dar nas estradas publicas sc
rão abertas c batidas annualmente
pelos respectivo^ proprietários nn
largura de 15 palmos, ao menos. ().'
infractores pagarão a mulla de vinte
mil reis e as despezas dos serviços
com abertura das mesmas estradas,
os quaes correrão por sua conla.

Art. 07. Quando houverem cor-
cas nas estradas serão conservadas
cancellas para o transito.

Art. 68. Todos os arinos no mez
de seiembro os fiscaes da câmara vi
sitarão as estradas publicas e parti,culares do município, cachando quenão estão abertas conforme as dis-
posições dos artigos antecedentes
multarão os i:cspectivos~proprie,larios.
lavrando um auto,'em que assignará
com um guarda, que para isso acom-
panhará a cada um delles e leste-
munhas se as houverem no logar.

Art. 09. O auto de que trata o
arl. antecedente será remetlido ao
procurador da câmara para promo-ver a execução da cobrança.

Art. 70' A câmara providenciarásobre o plantio das arvores fruetife-
ras, ou frondosas, de preferencia a
mangueira, tamarindi iro, jaqueira,
pequizeiro e bacurizeiro nas estra-
das de 11 m e outro lado em terras do
seu palrimonio.

(Continua.)

mas não aceita pelo Exm. Sur Dr.
Espinola Juíiior.Jm em seguida oc-
copada pelo Reverendo Vigário Ma-
mede Aií lou iode Lima, rnvcsiida dò'3
seos hábitos t dares: S. Esc. contei.-
lou-se cum o modesto lugar tle pri-meiro secretario e o de segundo foi
oecupado pelo l)c. Coelho Rodrigues.

E^les trez homens, representando
juntamente o poder espiritual, opo-
der legislativo ctt executivo profanos,cooperando iodos para o me.-tno lim.
symboHsavão bem os brasileiros uni
formes e concordes no pensamentobuii unitário de extinguir-se osse bar
baro legado dos séculos passados, es-
sa viva incarnação dos tempos do
despotismo.

Póãfjp antes da iniciação dos Ira-
balhos 'dous devotados protagonistasda abolição do elemento servil esmere-
verão sobre a mesa as cartas de li-
bordado; o primeiro de uma escrava;
o segundo do umescravii.ljo, tendo
aquella 25 annos o coutando este
jà. 14.

Iijí>.aliada a mesa provisória, S.
r.iXC. oDr. Coelho, tomando a pala-vra expóz em um breve, poi em inci
sivo discurso, o objecto e o lim da
reunião, concluindo que a sociedade
devia admiltir, como uma das suas
bases, a preferencia das creanças não
b.iplisadas do sexo feminimo; visto
como era impossível tratar-se da li-
bertação tio todos os escravos, e,
quando não o fosse, haveria perigode uma revolução econômica e doou-
tra socai na transição brusca de tan-
tos milhares de homens, não educa-
dos para a vida civil e politica, do
estado ile escravidão para o estado de
liberdade. S. Exc, lembrando a pru-dencia>.e moderação, com que os po-deres constituídos lem tratado e dtí-
vem trajai* da melindrosa solução des
se problema importante, desenvolveo
a necessidade, que nessa árdua tare-
falemèllcs dos particulares; mostrou
a maneira, com que o espirito nacio-
ml osi tem secundado nesse gênero-so inti ilo, e provou que de outra sor-
te o Brasil seria prosa de dous ma-
les igialmente terríveis e inivilaveis-

Jo do acto, o eiilhtiáiasiüo geral e os sabemos com que fim.
generosos %mtimet.los, sobreexeita- Segundo ella S. Exc. praticou-odos pelos harmônicos sons de tuna arbilrariainento e por subserviênciabom dirigida banda de musica, não ao inspector dmjuella repartição.

Não houve porém o arbítrio nem
a subserviência quu ella eneliorga.
S. Exc. não tinha nem tem má von-
tade ao capitão Carvalho, como não
a lem a qualquer outro, nem lambem
6 capaz tíe resolver-se por motivos
senti d bati los,

O íacto foi o seguinte: Quando
aqui chegou aquelle capitão, aclian-
dose ja nomeado, desejou entrar Io*
go em exercício e promoveo para is-
to uma fiança provisória. Ora essa
fiança não foi nem podia ser aceita
em lace da lei vigente, e pois, sobre

deixava.* ver tudo, c, se algumn o
conseguisse, não se acharia em esta-
do de anaíysar com fiel exactidão.

Entretanto nunca é completa a fe-
iicidádü mundana. No meio desso
regosijo publico tão justificado um
facto lamentável veio aguar a alegria
de todos.

Es3e facto foi o espirito de espe-
colação manifestado por alguns se-
nhores, que, aprovei lando o ensejo,
pedirão verdadeiras exorbitâncias porsuas miseráveis escravinbas, sobre-
sabindo dmilre elles o—quo exiüio
por uma dellas do o annos de idade j mlormações do inspector major OMsegundo parecia, (cujo único defeito rico e do procurador fiscal Dr Enèasera ser branca )a quasi fabulosa quan- foi indeferida a pretenção dòcapitüotia de 7o0#000 róis; porém ainda Carvalho.
í,maJe? Passados poucos dias, recebeo a<Maispoudequeuavamaapie- presidência uma representação do
fy™-' major Odorico contra esle, aiJegandO

Deos entretanto permilte em tudo ler sido provocado por elle, cm con-um contraste que nos console, e tra- seqüência da solução desfavorável do
ga distracção as nossas vistas. seo negocio, trez vezes, uma das quaesEm quanto lamentávamos a difli- fora na própria repartição,
culdade de fazer um bem,tivemos de Em seguida o mesmo major decla*admirar o desinteresse de dous ho- rava incompatível asua serventia commens, que procuravão fazel-o áem a do seo futuro suballerno.e concluía
quererem apparecer; em termos taes que o presidente fi-O Ekui. Sr. Dr. Espinola Júnior, q' cava na necessidade de escolher um

dmilre os dous. Nessas condições
prefeno o chefe ao subalterno, o qne

depois de concorrer e trabalhar offi
cázmenle para levará efíeito a inau , ...„„„,„,„„, u ,.1IU
guração da sociedade emancipadora, íjn csíav.i servindo ao que para ser-offereceo-lbe um rico álbum para ins- vir carecia ainda de titulo, juramen-

£*

—o ptoletarisnv) e a anarchia. O pro-letarülno; por que os escravos, ba-
bituadps a trabalharem somenle sob
direcção albeia,se enlregarião á iner-
cia no momento, em que a eoacção
cessasse; a qiíarclw, por que esses
libertos, uma vez entregues a inércia
e a preguiça, seriao um elemento de
continuas perturbações da ordem so-
ciai: a ociosidade é a mãe de todos

O PIAUÍÍY.
VICIO

Em seguida indicou os ntfn.es dos

cre verem-se nelíe os nomes dos seos
membros, foi proposto, com visíveis
signaes de geral approvação, para seo
presidente honorário e pedio imme-
diatamente a palavra. Concedida esla
e esperando todos um simples agra-
decimento da soa parle, forão sor-
prendidos por uma recusa formal da
S. Exc, seguida de uma proposta do
Exm. Dr. Coôlbo Rodrigues parasubstilnil 0.

Este protestou logo contra a indi-
cada substituição; declarou positiva-
mente que não a aceitava, que fica-
va muito satisfeito com o titulo de
sócio honorário e in conlinenti ro ti-
rou-se para a sua caza. Na ansen-
cia do s/w) competidor o Exm. Dr.
Espinola não perdeo tempo nem so-
cegou, em quanto não vio abraçada a
sua idéa lão generosa quanto rara
neste mundo saturado de egoísmo e
de amor proprio.

Desfarle, graças a inter^nção do
Dr. Simplicio, chamado por S. Exc.
para resolver o negocio, foi acclama-
do presidente honorário da socieda
de emancipadora piauhyense o Exm

to, e posse.
Óra isto não quer dizer que estenão tivesse merecimento, que não

fosse muito capaz de desempenhar oemprego para o qual tinha sido no-
meado; mas a preferencia d'aquelle
eslava nas tradições da administra-
çao e não pode traser o menor desàr
ao nome ou ao caracter do capitão
Carvalho. Encare-se desapaixona-
damente a questão que a sua solução
nâo poderá ser outra.

Não vemos pois onde áepossades-
cobrir o arbítrio e a subserviência
que altribuem a S. Exc.

O mais que se poderia dizer sobre
este negocio é que o major Odorico
foi intolerante e o capitão Carvalho
pouco prudente.

Quanto á nos, se fossemos chama-
dos para juizes da causa, mandaria-
mos as partes reduzii-a a perpetuosilencio, condemnado a Imprensa aexplorai» sem proveito até que se
convencesse da perda do seo tempo/

,: 1. i- 11 •- ,. , "' '""onoi 'tiuuut miiuuyeusc O íliXm.
cidadãos, que lhe parectao dignos de Sr. Dr. Coelho Rodrigues, por indi-

Art. 59. O produeto quer da ar-
rematacão, quer da multa será reco-
Ihido ao cofre da municipalidade,pa-
gas as despezas da ápprehensão pelo
procurador,, em face úo recibo do fis-
eaL

Art. 60. E' probibido a conserva-
çao de gado vaceum e ca valia r. de
rçiíafcjuer espécie nas ruas da cidade,,
soltos ou peiados. Os 

"que 
forem

encontrados serão apprehendidos, e
detidos na porta da câmara atò o
mero dia seguinte, onde os respecii
vos donos os receberão mediante o
pagamento de mil reis e senão appa-
recer dono serão enviados pelos íis-
cães da câmara ao juiz do evento.

Art. 0t. Se apparecer dono, an-|. V I'  "«¦•"•«|.>"iüuj-on u.i .sono U(tes mesmo de qualquer procedimento cravos," tinha alguma edusá tle

Theresina 7 oe novembro de 18 70.
Sociedade Emancipadora piauhyenseo.

Quando no futuro afgum homem,
amante das cousas pátrias, proposer-se a transmittir à posteridade a bis-
toria desta provincia,hade parar che
gando á dala memorável do dia t."
de novembro de 1870, como defron-
fe de um marco miliario da civilisa
ção do progresso.

Nèsèe dia. para sempre grato ao
coração brasileiro, inaugurou se nes-
ta cidade a associação emancipado-
ra piauhjense, cuja someiil.", dando
fruetos no mesmo instante, em quefoi plantada, trouxe immediatamoutv

dirigir a sociedade, os quaes forão to
dos unanimemente eleitos por accla-
mação, , constituindo-se désl'arle a
directoria effectiva do modo. como
ver-se-haem outra parte.

Isto feito, comparecerão 10 liber
landas, hcnhiima das (juaos se acha

do juiz do evento,, não lhe será en
tregtic todavia sem que pague.Art. 62. Para melhor cumpri-
mento destas disposições todos os
eo^oidores de ando èão obrigados -t

foi plantada, trouxe immedia
a liberdade a 12'desherdados da for-
tuna, que bavião nascido som ella.

O espectaculo sublime dos homens
maisgrados da localidade, reunidos
para oecupafem-se da sorte dos es-

reli-
g\oso, que lembrava a caridade dos
primeiros christãos, e um quer qiieseja.de alegria indefinida, que não se
podia esconder no coração, nem oc-cullar db-semblante,

i'a nas tjondiçõcs estabolecidas e ap
provadab para e pela sociedade eman-
cipador,^.

Nesse pé abrio-se immediatamen-
te uma sithscripção para aoxilial-as,
e, não sendu sulTiciente o seo produelo para o desejado (rm, S. Exc. ovice-presidente da província decla-
rou a directoria que punha á sua dis
posição a quantia votada pela assem-
bléa provincial (sobejapara o queen-tão era preciso); contanto qr todas as
escravinbas presentes sáhissem d'alli
certas da sua próxima liberdade.
A?,eito este oferecimento, que não
honra menos a associação, que ore-
cebeo, do queaoadminisírador, queo fez, e-que havia concorrido como
qualquer particular para as subs-
cripções até então tiradas, reahsou-
se o desideratum commum dos cida-
dãos alli reunidos.

Descrever tudo quanto nesse dia
memorando oceorreu no salão da a. -
sembléa provincial, durante mais do

cação daquelle que era exactamente
q mais digno de oecupar esse impor-
tarde logar.

Assim depois da avaresa de um a
abnegação de outro ! São especta-
culos diversos, mas, se o primeiro nos
confrangeo coração, o segundo nos
convence de que a humanidade ain-
da não perdeo o sello maravilhoso do
seo divino creador.

Não se trata porém bojo de recrr-
minações e longe de nó^ idéas de ran-
cor entre as- victorias da humanidade

Dous dos nossos semelhantes fo-
rão gratuitamente libertados por on-
tros tantos membros da sociedade e-
mancipadora piauhyense, e de mais
dez o forão igualmente por esta,auxi-
liada pelo Exm. Dr. Espinola.

Para solemnisar um d.ii. ama du-sia de redempções ja uão é pouco, eao qno foi testemunha dellas resta
somente dirigir-se aos templos e con-vidar o povo para render graças aoAltíssimo.. „

O aclo.de S. Exe. qne considerou
dc nenhum .'deito a portaria de no-
meação do capitão José Peneira de
Carvalho.Sobrinho para o cargo de
thesoureiro do Thesouro provincial,tem sido, ha algum tempo, objecto

A Imprensa perdeo do todo a tra-moatapa.
Os próprios liberaes, mesmo dos maisdislmctos 0 prestimosos, m eseapão

prcsentemeole a sanha do òrgáo de sen
partido,

O digno t.-coronel Pacifico ria SilvaLastello-brancoJiheral de todos os tem-
pos, devotado e sincero a causa do sen
partido, acaba agora mesmo do ser atas-salhado na Imprensa, por modo des-commrrnaí e grosseiro, sem que todaviahouvesse dado o mais pequeno moiivo
para ser tratado com tamanha aeririuvma por seos próprios correfigionarios

E .que moia dúzia delles entendem
qne os outros devem subordinar suavontade e- consciência ao que elles en ten-dem e determinão.

Porque o tenente-coronel Pacifico•no ccrracler de delegodo de policia dJrermo da União, onde reside e è "eral-
mente bem quisto e estimado, não'se
prestou a julgar a questão de Clemente1<ories—e-tm!orme a Imprensa entendiae desejava-porque fe.l-o conforme osdtetames de sua consciência e as regras

.'ia rasão e do direito, eil-o atado ao po-.tomiriho, que se diz órgão de seo parti-<lo, coberto de baldõos, insultado vil o
gi'Os:?eiramente; eil-o apresentado ao
imblico como escolhido a dedo para in-uocemar crimonos—eM-u finalmente jui-gado incapaz de exercer o carao de de-legado de policia da villa da União.

Que gente, santo Deos !.
O tenente-coronel Pacifico è um dosliberaes mais ctistinctüs e honrados do
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(ermo da União, 6 um cidadão de senti-
mentos nobres o elevados, e incapaz de
aceitar qualquer cargo para, no exerci-
cio delle, mentir a sua consciência o fa-
vurecer a este ou aquella criminoso.

O Exm. Sr. Dr. Espinola nomeando
o delegado do União c.olloeou esse cargo
nas mãos de um cidadão digno a todos
os rcspiMios.

Isso que a Imprensa diz do tenente-
coronel Pacifico nfio lhe pode tocar,
porque seos precedentes, éa nobresa de
seos sentimentos repellem complelamen-
te essas allronlasique. lhe sáog dirigidas
por seos próprios correligionários

IV signe-se, por tanto, o Sr. tenon-
te-coronel Pacifico e console-se com u
certeza de que não é e n<ío lem .sido
S. S. a única victima assentada nesse
pelourinho, que se diz órgão do partido
liberal.

Os caracteres mais dislinctos desta
provincia tem suUVidò e sòffreíh diária-
mente esse castigo, especialmente d> pois
que a Imprensa não sabemos por que
circiurisLincij vive n um constante de-
lirar.

1>ín,iiíi_\m» jirol'eririo ji cio E.xhí.
Mv. Di*. .%atoai.» C'odlIi<» Ko-
di-igue* |ior occmhíi&o «la ias-
ta-laçtSu «Ia sacie .»ule caiaa-
câg-mioi-a, uo «l.a t «le uo-
VCUl.»g'0.

Cidadãos!—H» alguns annos que
agita-se entre nós a gravíssima ques-
tão do elemento servil.

Nenhum homem politico de algu-
m-- inslrucçio pôz ainda em duvida
a necessidade da sua abolição; po-
rem a divergência sobre a escolha
djs meios mais adequdos ás cir-
eumslancias e ao estado do paiz, as-
sim como sobre a oppoi tunidade dos
já propostos, tem di (Ferido até hojea
m liodrosa solução desse problema
eminentemente social.

Fdha do direito da forçae frueto da
politica pouco escrupulosa do poder
âbí(.)luto,"a escravidão foi recebida por
nóscom-t um legado bárbaro dossecu-
los passados e uma doença cmstilu-
ci; nal do péssimo regi mem, que du-
rante mais de Iresentos aunos pesou
sobre o Bràzd.

Perdemos ua epocha da indepen-
dencia a melhor oceasião de abolir-se
com um traço de penna essa negra
instituição do absutuiisnío.

Creação exclusiva e iniquà da lei
positiva, a propriedade do homem
sobre o homem poderia desappareieer
ex.ibruptp por uma lei revogatoria
daqucli.» quea constituirá: as relações
jurídicas dissolvem se em regra pelo'mesmo 

modo porque se cor dra bem;
mas iom/e ses radicados e general.-
Sados em todo o paiz podem muito
para nao se esperar do legislador um
golpe de estado, quecortasse brus-
camenle o nó gordio da nossa orga-
nisação civil e p lUicd.

Por outro lado uma solução com-
ple.t-i. perem toria, e imn.ediata, á
questão do elemento se» vil imporia-
ria uma revolução econômica bas.
taçiÊe forte para,c<»mmover o poz in-
tuuoe sustai' a produ. cão, circulação
e;distribuição d* todas as riqr.^ei-as
parlieuiares, e por conseqüência da
publica, sem a qual não ha Estado
prospero.

Accresce q\i", habituados com um
(rabalho forçado, obrigatório, e qtfa-
si UMChinal, â aimgoa du poderoso
inceuvf \da esper<iuça de iiielh.rãr
a própria.condi. -o».os: '^('.rav^s libr
tados de•hn.-pr-.viso c:!hiriío n\ iner-
cia, acreditando que só esta poderia
marcar a sua dilTerenea de .estado;
e o pr< letarismo, que inundou Ro-
ma decrépita, viria [.'um- instante
assoberbar o Brasil vigoroso e supe-
rabufidinle de recursos.

Finalmente da inércia ao abir:o da
actividade.vae só um passo, oocioso,
ou nada faz, ou fiz o mal.

A transição do estado de escravidão
para o estado de liberdade é muito
grande para t-íTeeluar se im»pinada-
mente: entre esta e aquella há um
abysmo, e o h unem não transpõe a
bvsmos sem arriscar-s^ u quedas. A
queda, que no mundo ml lleeiugl
chirma-se erro, uo mundo morei
chama se crime.

A solução repentina de uma diííi
Cu.daJt. lão séria em nossa orgaqisa

çáo poldici e civil traria implícita-
mente cnmsigo a especlalíva de dous
males Inrriveis—o proleltirisino e a
(inuchin.

Para opera-la desse modo fôrn por*
lauto mister, afim de conjurar esses
males.eucher primeiro o território do
Brasil de cudôas e celleiros públicos--
o q' importaria um cataclysma geral,
que ninguém espera nempoJeriaes-
perar sem ler horror.
Compenetrados dessas tristes,porém

incontestáveis verdads.os altos pode-
res di.» Estado preoecupão-secom esse
problema cheios de moderação o de
prudência: querem começar do berço
para prepararem cidadãos educados
uos hábitos da liberdade.

O resto ficara por conta da òpmiâo
publica e da iniciativa individual. 0
governo do Brazil con lia que os cida-
dâos,particularmente, secundarão os
seus esforços, e boje, como sempre tf
se lem dirigido aos brazileiros, o seu
appello nâo será baldado. A inicial. -
va iudividual tornará mais leve a la-
refa do governo; menos odiosa a cias-
se dos senhores para os libertos,e da
rá ao mundo inteiro o sublime espec
taculo ( único no Brasd) da justiça
abafar o interesse,e a caridade suíTi
car o orgulho em uma quislão do
forte contra o fraco.

Todas as províncias tôm correspon-
dhJoa esse ànhelo djs coraçòYsbr.izi-
leiros com brilhantes mani fes Lições
tão animadoras para o p der publico
quanto deponentes em favor do nosso
povo. Faltava a do Piauhy, e esla
mesma já não f.dia.poisque aqui nos
achamos reuuidospara o m^smo fiui.

Esplendo assim o objecto desta re-
união, eu passarei, na conformidade
dos desejos daquelles q' me escolhe-
rão para ler a honra de dirigir-vos
daqui a palavra uesle momento su
lemtie, á expor as kléas que me pa-rece mais conveniente assentarmos
como bases da associação que pro
jeclamos.

Art.l.0 A associação emancipad.ira
piauhyense tem por fim promover a
libertação dos escravos preferindo:

11." O sexo feminino ao masculino.
§ 2 ° No femiuioc os que tiverem

ató um anuo aos que tiverem mais.
§ 3.° I>'enire os do § antecedente

Õ8|uãÒ baptisados aosbaptisados.
Arl. 2." O max mo das quantias

com que a associação poderá coucor-
rer para a alforria década um dos li-
berlandos será fixado na con forrai-
dade da lei provincial n.9 657 de i
de dezembro de 1860.

Art 3.° A directoria da associação
constará de um presidente, um vice-
presidenUyious secretarios,dous lhe
soureiros e urna commissão de agentes
composta de cinco membros.

Art.4.° A directoriaeolreterárela-
ções de correspondência eaufciliocom
todas as sociedades q' secrearem na
província para o mesmo tini e, na
filia destas, com b-dos os vigários.

Art. 5. A associação compor-sehá
dé todos os cidadãos, que desejarem
fazer parle ckíta entrando com uma
jóia tíuncâ inferior a 5#000 reis o
uma artnuidide de igual quantia,—
mas somente os installadores poderão
ser eleitos paraos cargos de presiden-
te, vice-presidente e thesourei rus.

Arl. o. À directoria confeccionará
o seu regimento interno e estabelecerá
as regras a observar nas suas relações
com outrassociedad' s semelhantes ou
com Os pfopríos membros.

Art. 1." Uma vez eleita éin assem
bléa gerald issocios a directoria eu! n •
rá no exercicio cias suas funeções, <|i.i«'
conservará alé que pelo menos dous
dos seus membros requeiram nòvà
ehição,ou que mais da metade delia
deiie.osseus lugares por ausência de
mais de um anuo ou renuncia'.

Ari.8." AsvagasMÍoí.' lugares da ds
rectoria,salva a hypothese (io art. au
tecedente,serão preenchidas poi eler
cSo dos membros restantes.

deverá trausferil-o para óulro»vindo fies-
sa transferencia beneficio íi salubri.lade
publica, o neste caso qual o local (pie
julga V. 9. apropriado para esso fim—
Espera a câmara que V. S. lhe dd os
esclarecimentos pedidos com urgência—
Dütís guarde a V. S.~-Paço da cam ira
municipal dé Theresina 25 de outubro
de hS/O.—-Illm. Sr. Dr. Simpíicio du
Souza Mendes medico do partido publi-
Ci —João Gonçalves Migalbães presi-
dculc.Glegáriò Ortiz da Silva Uios, Uai-
inundo Antônio Lopes, Laurentino Ko
driguos do Souza Mastins. Manuel Uai-
mundo da Paz, Honorio Alves Parentes.

lllms. Srs.—Solicitando Vv. Ss. meu
humilde parecer com relação a penna-
nencia ou transferencia do I0c.1l do ma-
tadouro publico desta cnpital. atlenden-
dose sempre o benelicio desejável íi sa-
lubri.lade. publica, cábo-tne a lionra de
dizer-lhes «pie me pareço inconveniente
e atileconomiea semelhnnle transferem
cia, uma vez que nada ganha a saude
publica e muito perdem os inleresíes
dessa illustre municipalidade — Sabem
V. S." (pie a matança do gado so faz
a sotavento desta cidade, em lugar dis-
lante e fora do plano habitado, e por
íssí influencia alguma delitoria pode
resultar de suas emanações para o umn
ou mão estado de nosso clima, saude,
vida social e domestica, nossos commo-
dos emfim.

O ar ou ventilação que por alli gira
nlío se derrama sobre o centro desta ci-
dado; somonte uma pequena parte, tal-
voz, toque dc passagem pela assentada
em qile demorão os estabelecimentos
públicos—-ijuarlcl. IMonção, Hospital o
Caridade—alem de ãlgi.r__a outra popu-
ção (lessiminadajmas nem por isso se no-
tão éfteitos originários dessa atmosphera
rnixl-» e pouco saluhre.—A dar-se algu
ma influencia mórbida procedente da
situação dó matadouro scrião os syrnp-
tomas da classe daquelles que condisem

tado provincial, José Lino Alves o Ro-
cha, o dous dos seus p.irenles, vindo
de envojta um acervo do torpes menti-
ras contra mim.

lüm todo aquelle nojento escripto só
sinto d terem sido injustamente injuria-
dos o Sr. José Lino, e sons parentes,
indegitados, pelo celcbie tenente-coro
nel Francisco da Cosia Carvallnyiuloroi
do escripto q' fl/. publicar, em o n. t.'l.'l
do «Piauhy»—como so ou, aguisa d'a-
quelle famigerado Carvalho, assimilasse
de cruz qualquer |)ii|ièl, o não livesse o
direito du reagir contra os insultos c
injurias, quo eram escriptos no pasquim
«Imprensa» contra mim, por insinua-
ção dn escriptor publico (!) IrancisCo
da Costa Carvalho.

Devo, portanto, correr a imprensa,
não só para defendea-me, como tatu--
bem para dizer duas palavras acerca du
nqimlle Sr. o seus parentes, tão vmnen-

Publicações geraes.
Ilím. Sr.—A "câmara 

municipal de
7heresimi resolveu em sessão rfe ho;e
ouvir a V. S. acerca do local em que.-.ci.-, "'".ialmcnte colocado o matadouro
publico, isto ó, sc convém que perma
neça naqiieHe lugar, ou so. ao contrario

com emanações e decomposições das sub
stancias animaes propriamente ditas—
febres pulridas.gaugrenosas, verdadeiras
inlroxicações, envenenanienlos por prin-
cipios e elementos azeitados, carbun-
culos, pústulas malignas, vomito negro,
cholera-mnrbus A-^=s Vo contrario de
tudo isto sò vemos apparecerem entre
nós=qii;isi perioibcaraenle—bí elíulos
e produções mórbidas resultantes de
causas sabidas, permanentes e de ori-
gem miasmatien vegetal ou palíudosa
propriamente dita-—Febros interminen-
( sezões ) ditas gástricas, billiòsas, ca-
tarrnes e plheureticas. que são antes
verdadeiras endemias a que estamos fa-
talmenle sujeitos m.sla insalubre locali-
dade.—Üivemos cite péssimo estado
de cousas ==á imica e principal rasão—
de estarmos situados enire' dois rios
caiidãlosos e peslilenciaes—um ao po-ente á mirgem do qual .assenta-se esta
capital, outro ao nascente ,e por isso á
barlavento da cidade, mais endêmico o
palludoso que o primeiro, lendo a seu
lado grandes lagos, pântanos e charcos
pesliferos, de onde decorrem constantes
o prejudicialissitnos efflnvios sobre õs
infelizes habitantes de Ttteresma —Coii-
seguiritemeuie não descubro vantagem
alguma imniedi/ita, resultante da trans-
ferencia do matadouro do local em queestá situado para ouíro, que por veniu-
ra se julgar melhor, o que de certo não

I há; e aá despezas a fazer-se coin isso,
os interesses econômicos dessa níunici-
pabdade e a permanência das mesmas
causas produetoras das endemias quesempre se darão entre nôs, conspirão
contra urna tal irinovação inútil e dis-
pendiüsii—íraçá-se/ porem, observar
limpesa, boa oolicia no matadouro, e
queime se sen.iire ou iucinero-se os
delrrctos ou restos animaes que por ai-
li íicão esfiarsos ou amon-.loadosyquo as
cousas poderão melhorar .c'onsi'i'eraveI-
mente, e nossa saude e vida soc.i-d lor-
nar-se mais se-^ura 3 menos cheia de
perigos e incerteza. Deus guarde a
V. S.as—Theresma 29 de ouflubru de
1-870—lllms.. Srs. presidente è miis
membros da câmara miinrcipal de The-

; rfôiua—-Di-. Símphcio do Souza Mendes.
éttâmm.
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Em o numero 236" do jornal—«lm-
pren ;!» vem iücerta tinta foriosa verri-
na, escriptà em Tlieresiita, táfvez,', pelos^>cm:conhecidos Deolimiír e, Dijvi.f—.
e assígoada por uhrí' testo de ferro
desta villa. contra o dislincto Sr. depu-

injuria los, scienlilicando, desde já,
ao tal Carvalho q* a questão ó comuiigM.

- lü' verdade que não sei escrever,'
(pie meu oseriplo, (pie já foi publicado,
não foi do minha própria lavra.

Mas liz as ommeuihs, quo julguei
necessárias, o assignei-o depois que eu-
tendi assim o dever faser, tendo sido oU
mesmo, que forneci as maiorias nelle
contidas. iNesta parle procedo o in-
verso de certo tenente coronel analpha-
belo. que jacta-se de aquillo que não
faz, e que tendo assignado um escripto
de crir,. que seus dominadores lhe po-
zeram entre as mãos, chama sua=a-
producção alheia.

Isso—alardear o que não faz=c cos-
turno inveterado do parente alim dc—¦
Miü~=Usa—; (1) ou le aquelle ente
asqueroso e fedorento (pie, a 20 annos,
não se banha, e tudo quanto come, ou
bebe ha de ser quente, (â)

Nao satisfeito o Sr. Carvalho du atra/
do reposteiro. me ter coberto de íod;i
snrln (te, doestos, de novo se apresenta
e (festa vez assiguanlo o pasquim, se
bem que o seja arrastado pelo meti cs-
criplo publicado no «Piauliv» 1'orom.
infeliz delle, não podendo responder as
verdades q' expendi, procura uma eva-
ziva, o ei-lo ferindo caracteres dislinc-
tos, repulaçães- illibadas-.

Dobalde, Sr. Carvalho, será esse seu
meio de deífeza; Parece que o Sr. sc
oceulta envergonhado, mas va onde for,
que en, arrancai, lo-o pela gola, ou aba
do seu ruço casaco, (,1) o exporei ao
respeitável publico, cm toda sua nudez,
disendo: è este o homem, é olle mesmo.

Entremos em matéria.
Com rpie deslruio as graves aceusa-

ções ipie lhe foram feitas ? Com allu-
zões infames, com doestos despresiveis
a pessoas extranhas ? Isso não era de
esperar-se. Pelo contrario devia, o
Sr Carvalho, se julgou injuriado, cha-
rnar-me a responsabolidade, e. em juizoílnalisavainos a questão. Nisso não
caíie o cujo, que, em. matéria de—es-
perteza—ò' litro—-bargante. Pois bem,
jà que nao dá pelo leme, ouça as se-
guintes explicações, que, tambem porora, contento-me em dizer-lhe:

Pobre demônio, aitalpb.ibelo. 6 aquel-
le que> tendo ido com gados alheios
vender na'provincia da Bahia, niui de
propósito fez solta, pretextando não lia-
ver compradores:, e no anno seguinte
quando foi vende fos, ganhou mais do
qiíe os donos; (4) é o juiz incurso' no
art. 130 do cod. pen, que recebeu de
mirno, em pagamento do crime com-

mettiddrf um cavallo csslinba; (5) è ti
juiz sul.nruHdu quo, em mn corpo de
diliclo, deixou-se. coifompti* única»
mento para proteger o efirninofto; (6) 6
o juiz eoncussionarin «pie, tendo dn
cumprir o seu deve_\ exi^Jo reíonipen-
sa, acceilando lelras; (7) ò o jíiir. pie-1
varicador que, em mais <lc urtl feilo,
tem procedido por ódio o aífáição; qno
tem .tolerado e dissimulado mais do
uma vez crimes coniinetlidos; (8) ò a
testemunha perjúrio i|ue, em mais du
um processo, tem sido convencida, coj
mo tal; (9) ii um liberal, que se di/
de crenças, o, entretanto, com toda in*
famia, sendo conservador, bandeou-s*
para os contrários; (10) ò linahnenlo 0
Sr. Carvalho que lem erií sen poder «
liberta Kanslina (|ue, já tendo pago me-
lado do sei. valor;. \-t. entretanto em
duro capliveiro, lendo apenas nodecur-
so de um onno 2 mezes seus I

Isso que deixo dito, corri o que ja
disse—sobre o estellionalo na compra
dc trez escravos; a escriptura anledata-
Ja; a Venda de um escravo dos li!hos
do primeiro matrimônio; assenhorea-
mento do gado, quo depois apareceu o
dono; o o que ainda tenho que diser.
mostram perfeitamente o ente mais cor-
rupto e infame de nossa sociedade, mui-
to conhecido do Sr. Carvalho.

Quor ainda mais algumas explicaçõ-
es ? dou lh'as, de bom grado. Escute*
Sr. Carvalho:

Pobre demônio, analphabeto, ó o
mau pai de familia; o pai cruel, o pos*
simo cidadão (II)

Quem é lão defeituoso não pode, seu»
risco de ser apanhado em mentira, mos-
irar-so com fumaças do grande couza.

Quer o Snr. Carvalho um fôlego '/
dou-lho. Mas ouça ainda o seguinte:

Porque não me leva a cadeia, já quodiz (pie lenho commettido crimes.- e
que só en. atlençã.i (1 í) a meu compa-
dre e amigo m ijor José Raimundo do
Abreu, o não lem feito. Avante, hão
me poupo, que eu o estou provocando.
No tribunal judiciário um de nós seráo
vencedor.

Quanto ao que disse; o Sr. Carvalhc?
do distihclú Sr. José Lino; o dos seu»
parentes, responde-se com as seguimos
perguntas.

De quo inorreo o escravo Paulo 7
Porque razão leve esse inforluhio 7
h vaca do major Silva, de Caxias*

estava gorda ?
Quem é o politico que, em ausência,-

não cessa de maltratar aòs òofrífligio-
nar ioé 1

(í) E' esse uni qualificativo' muito coiíhecido
do Sr. Carvalho;

(2) fía. rms£e municipio, uni tenente coronel
imiito parecido como. Sr. Carvalho, que seu
corpo exala uni. {iciio nausealHimlo', em cou-
seqüência ile ;i 20 annos não- bajíhar-se; e tudo
qunnloooiiíe.-oi. bobe, ha de se: ijwmle I

Foi isso capricho da sorte,-que,' desde' crear.-ca.. pei-segiieaesse.s<7/Vír/o. Conla-se que, seu-
ílo filho o—sam verfionha—áo coito IJA.VJNA-
ÜO, laes diabruras praticou, tarílos emeilos te-
ceu-, qire seií progenitor adaplivo' O acostumou
£í comei' e belyi'1',. senfpre mais quente que o
rf>slo'rios homens, para ver .se assim inciii.laya
iríaia aliiigua veperina. E' lia es gerado esse
uzo que. nbi; exemplo, para bcher vinho, é ue
cessario iiBriaV-Hve agtfa quenle.Nao se banha esse cão goso', j;l a 20 annos,
porque, tendo fugido' rias !i'arr;i:t, nde Ibi péi-simo-sapuleii-o; por motivos úcciipido, balifêoii-
se is carreirasno .Longii, em' :viagfiiií [Vara üei'-
rá*;. d^qite lhe reMilÊuu unia forte (:onsti:}ia(;.:io;;
e desde esse tempo, que ficou conv medo' da-
gu.i.

(3.j Usa, o Sr. ('arvalíirt, um casaco, queáeVvio na corte de' Luiz. XII.
(i) Foi" essa uma iwgociarla lui-rativa. na

qual loinoii parle corto iiulividuo, conhecido do
Sr. Çái-yaHio'.

As contas pròstadas foram Jí_iiir_. do vemlc-
üov dos içados I

(o) Ila, noste termo, ura inventario, princi-piado a rruiilo lempo, e que ainda aáo estii d»'lodo conuiuido. Depois Ja partilha vieram tfesla villa algnns dos l/enteirós; é pfedíram ao
J-iiiz um rreiíi. par,-, lhes screrií ríadás oulro_ bens
que não os que lheá haviam abaiutáría. Ò bomao juiz não so fez esperar- doo-se fim géito, e
que geitú ! olrfl foi um nò goi-dio lal, qu»y sô ue.-paita de Alexandre o poderá cortar; sendo pa-ra notar so q ie licou laçado o cavallo' castôhhó,
que bem lem' servido para as ccfmpraí de gados

r<V O soldado de polícia Iria recebeu ai-
guns lénuionlos du um protegido do juiz. Osempeithos para a salvação do' crfimii&ó: eram(mulos, ü cerlo é que o soldado' ficou ferido-o corpo de delicto, que 3e procedeu por oceasi-Ao dos lerimentos, foi julgado impiocedente; o ocriininsso licou varanda iriifftme.

(7) Ah mina ! n«va caüfornia, eu te saúdo Il;oiesso negocio.uma tôta, na qual mamou•mais de um.
O juiz, irmão gêmeo' do Sr. Carvallio, ouníuilo parecido com elle, desenvoiveo-se, e dedmorras de grande esperteza.
Só' r|riem aqui estivesse, presenciasse e vis-se, podia avaliar a qne grão chegou a juslic.a;om mãos corruptas yrx'
A riiiiiioraüdado chegou a áeü zenilb.bá quem ouvisse, repilo, o' mictoso cantoda sereia, hU.ai.da ao ailvógaifò da parle, qualum- novo Tifyro é Melibeo; 0\hane, Dciúna-bis ha.ee oiia /ec/í—.poderia a.vafiar a uue poii-to chegou a tal pi..pineira.liento Lopes.de .'assos Brasileira quei\ou-«éperaiiie um juiz de Au.ouioVereira dos Santos

pelo crime previsto u6"art MO do cod. cõrui-efereiicia ao 117/ visto ter Autoirio resistido «•uma ord-om legal sobre a entrega rju iiiv- anima-e^cavallarcs, (bw quaes ambos se ríesião rionos.Veio terá cadeia Amtriiiiofe no' fim de tal ne-
gocio, o juiz areei lou Ir.t.as, teiídehte a esses"re.qnps cavallos a respeito dos quaes julgou fSó' quem lucrou foi o juiz è Joan?., advogado.Ita documento auíh.n.ieó dessa tri,financia.

(8) Nessa parte os fáetos são sem numero.
(0) Como testrmíihliii tem esse individno

pv.rjnnulo muitas vez-s Quem quer uma tes-lenVunlia procio-,,-u, j r se sabe porqlh) Wí_.os,
e é t.-sleinuiiha de tüir.áj

(!0) O Sv-í Carvalho conhece um' tratanto'
que, lendo sido conservador m-uitos airuos lor-
liou-se depois liberal.

Quando chegou aos novos- arraiaes foi no-meado —rxpolcta mòr tt inftimndov neral.
(it) Qaeip.Y essií, Sr Carvallio', eu ou" o-

Sr. ? tlesnonda-me, ou-iw seguinte correspon-
deucia lhe, darei' as explicaçõ s

(lw2) Tem sc notado que essa declaração de—allriiçào—é frita quando ò Sr. Carvallio qçvèr'comprau alguma boiada ao referido mcú coüa-'padre, ou a ovUros dos T.os.osuu.!gu«.
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Quèfrí é o amigo'falso o ttaliidor,
par-i com n> ílllios Uoílnado Mítrçal?

\telto a c»r|»a, se ivclssario ü>r.
Cláudio Pereira do Silva,

Pauto dos irmans que <towm ourh* av
1 missas qne 

'd irmandade do Senhor
Bom Jesus dos Passos manda ceie-
hrar por almas dos irndim defuntos." no presente mez de novem bro—a saber

No dia 4-—os Snrs.
Mamei J Caniáhheltcs, Serafim da

S. Pereira e Florencio da C. Oliveira.
No dia 11—-os Snrs.

Diomedes II. de 0. ftmmm, José A.
Ca idoso e Est mia G. de. Oliveira,

No dia 18—os Snrs.
Benvindo li. Vieira, Manoel C. dc

&í a Benjamim José Teixeira.
Kõ dia 25—os Snrs.

tiigael de S. II, L. Càstello-brauco.
líito/íio ÍL Barbosa e Fiaviano Bento

Gonçalves.
Secretaria da confraria do Senhor'ossos,'cm Theresina, \S de. no-

vembro de 1870.
0 secretario.

.Manuel Raimundo (lá Paz.
Í5_..»."..,ii11. ''¦"¦'» »¦_«¦ ¦!¦•!..!^<»;i

iVH lUÁu u

d«s l

Actos ofnoiaas. Po governo cen-
trai—ministério da fazenda—sello—i°
serç.ão-—ministério dos negócios da fa-
z-ndar^Uio de Janeiro, 2'2 de setembro
de 1870.

Tendo presente a representação, quefez a V. S. o conselheiro thesoureiro
geral do thesouro nacional ..cerca de al-
{.;umas letlras, cujos endossos não alli
(íbjecto de duvida quanto* ao pagamento

,.do sello proporcional; e con vindo rc^ol-
Ver esla questão de modo que a solução
áhranja os endossos qne possão dar-se
nas differeiiles espécies de letlras, de
que trata o regulamento do sello, a fim
de que se não suscitem mais duvidas;
declaro a V. S. o seguinte:

i" Que os endossos leilos á ordem,
«•em a declaração de valor recebido; oh
oíií couta, quer sejão om lei trás -sem
praso. quer em letras avista, antes; ou
depois di apresentação dellas, quer cm
leltras á praso, antes ou depois de ven-
cida?: não pagão sello.

2" Que lambem estão isentos do pn-
gamento d-;sses impostos os endossos
feitos, sobre titulo ci vista, antes de sua
apresentação, quando còntenhaó a de-
elaração do valor recebido, ou em con-
ta; e bem assim os que forem lançados
cm titulo d prazo, antes de sen venci-
mento, com a mesma declaração de va-
lor recebido, ou em conta.

3o Quo estão, porem, sujeitos ao «sei-
lo, não só os endossos escriptos em ti-
lidos ssm prazo, aos quaes não falle a
declaração do valor recebido, ou em con-•'ta; os lançados em titulos á vista, depo-
is de apresentados ao aceilante, e sem
falta d'aquella declai açíio; mas tambem
os sobre titu! s a prazo, depois de¦vendidos contendo a declaração de valor
recebido, ou em conta,

4° Finalmente, quo quanto aos en-
dossòs em branco, soguir-se ha o que fi-
ca explicado na solução 3a, quando os
mesmos forem lançados sobre titulos

cento o HO por certlo. que o cila Io de-
creto tle 20 le otilubro .luguiiiiilim aos
direitos du impurl.iç.iu das ui.fljrçiiilorinv

íi-medras, Ji-Miâ i reduzida» durante
•i.»!()< .le í 1871.-a.primeira a .'Ií por
cento e a segunda a áã pur cento,

U visconde de It.diorahy, conselheiro
de estado, senador do impei io, presidem
Io do conselho de miní-tros, ministro 0
secretario de estndo Jus iiegociíife da fa-
?.eiitlfi e presidente üo tribunal do lhe
zoiiro nacional, assim o tenha entendido
e faça executar. Palácio do Uié ile
J m.dro, em vinte qu.iiro de seti mbro
de mil oitoci ntns e seleiitn, (piadragesi-
mo nono d.» independência o do imperio.

Com ii rubrica de sua IU «gostada o
imperador.

Visconde de Itaborahy.
IUTCCNSEAMRNT0 GEllAL 1)0 IMIU.IUO: —

Sob u. 1829 e data de 0 do corrente
mez, foi sanecionado o seguinte acto da
assembléa geral.

«Art. 1. Dedfiz em dezstnnos, pj;.v
cedüi-se-hã ao rereiiseamenlo da popu-
lação do imperio.

n| 1" O governo designai á o dia em
que se ha do elTeçUiar .> primeiro re-
censeainento, coiilando-se porem o pra- j
zo (lecéiinal para o seguinte dn dia 3,1
de (lezcuibro de 1870. Para as res-
peclivas despezas è concedido ao gdvei:-
no. no corrente exercicio, o credito de
400:000#, que no caso de insuíficion-
cia poderá ser elevado mediante a aber-
tura de créditos supplementares, e rea-
lisaivsp-ha pelos meios autdrii.a-.los na
lei do orçamento vigente.

«§ 2o No regulamento que se expe-
dir pira a execução do reci.nsram--.nto
poderão ser cnimniuadas Minhas .'tle a
qiuTili i tle 300$ o ;is penas de deso-
bédicricia (--ri 18 do código erimin I)

«§ 3" Na proposta da lei do arca-
mento para os imnos em que se liverem
de fazer os recenseamentos decerinaes,
o governo incluirá o credito necessário
para essas despezas

«Art. 2" O governo orgariisarà o re
gisiro dos nascimentos, casamentos, e
obilós, ficando o regulamento que para
CNse tim expedir Sujeito à appi-ovaçno
da assembléa geral ha parle quo se re-
ferirá penalidade e eífulos do mesmo
cgislro, e Creárã na capital do império
uma directoria geral de estatística á
qual incumbe:

«lu Dirigir os trabalhos do censo de
todo o império e proceder ao arrol .men-
lo da corle, dando execução ás ordens
que receber do governo.

"2° Organisár os quadros annuaes j
dos nascimentos, casamentos c óbitos;

3" On rd mr c annrar Iodos os da-
dos estatísticos recolhidos pelas diversas
repartições publicas.

no rnmmm lo do «lestaeampnto da villa
de Marvlió <> infeliz tenente IMarimino
Alves Pacheco, tornando-o responsável
por qual quer mil que nci.nteces.Mj ao
major Antônio Vicente de Campos (um
dos chefes dos liberaes de aquella villa)
cuja vida julgava ato correr perigo !
Entretanto, o major Campos eslá vivo.o
nenhum mal solíroo; os liberaes de M ir-
vão, protectores, segundo disem, da
ipi-drilba— .Macambira—não tiveião o
(neieir encuminndo, nada solTrorão; e a
uipbi victima foi o distinèto tenente
«Muiuino ! 

São assim as previsões da Imprensa 1
Ain Ia algumas palavras.
(J tenente Jlariafino ja havia prpndi-

do grande, numero do criminosos, mui-
tos delles pertencentes a aquella qua*• hil.M. sem que tivesse snITrido a me-'údr (.iímsa; e «so agora se deu tão Imr-
rivel acontecimento, depois que o Sr.
major Antônio Vicente Campos se de-
ei.irou seu inimigo, votah lo-lhe o mais
extremado ódio, como se \é de diversas
e-irio-ipondencias do mesmo major, pu-
blicadas eu» dítíereiiles números da Im-
prensa ' 

D- oulra vez trataremos mais exfen-
s-mente de lãò triste e lamentável fac-
o.

D.; ordem do Exm, Sr. viee-presi-
dente da [irovjScia ja seguio para o my-
niç.ipiò de Marvão o digno e honrado
chefe de fioliciájolllm Sr. Dr.Umbellino
.vloieira de Oliveira l/ima, com 25 pra-
çis commn.d.id.is pelo te.n.-nte Manoel
da Costa Velloso, e eslamos certos de

\* letras do sexo feminino Ja vilh d.i
Manga.

As matérias do concurso silo as tle
si-madas no § -p do art. 1" e 2" d., art
âO da citada resolução*

As pessoas (pie quiserem pronor.de
verão apresentar seu* requerimento:
iiistruidos com doeuur.nlos que proveu
suas Inhclitaçúíis, na 'onna do art. \'i
a 18-cIa mesma resolução.

Secretaria da instriicçilo publica eu-
Theresina lõ d-' outubro de 1870.

O secretario.
Cândida de Moraes Rego.

Francisco Gonçalves Meirelles. fiscal
dn freguesia de N. S do Am-
paro desta cidade &.
Faço saber aoa habitantes dos

ta capital, qun as ínvas postura;
da câmara muaicipal de 6 d
setombro próximo findo dispoo.ii
o seguiat'3:

Art 52. E' prohibida a consor
vação do poreôé dentro doa limi
tos da décima urbana, ainda raèa
nio em cercados ou quitas», sob

'pena de 5$ vais de multa.
Art 53. multados os dono3 dot

porco3, se no praso de 4 í horas
03 não fizerem retirar, nerã > pre
zos até que cumptão a preaent.,
postura.

Art. 51. Os porcos que forem' encoiitradoa soltos serãomvrtoè

taduirn publico, e ofabrlm de mnis um.
Será preferido quem por menos fiser,

e sob as bases dn orçamento aludido,
•i qual pode ser visto e e.vuminiHla por
piem pretender—na secretaria da co-
nutra.

('.mi rida-se as pessoas que quizerem-
licitar a comparecerem no dia a pra-
sado as 10 lioras da maiihâm no paço
Ia muiiicipali Iode.

Paru que ao conhecimento de todos
se faz a presente edital, que sciá publi-
cado pelo jornal.

Secretaria da câmara municipal de-
Tlitiiesfua íl de Novembro de 1870.

João Gonçalves «Magaihães—P.
João Evangelista da Silva—-secretario

interino.

que S. lixe. .continuará átomo: as !pelo modo que a câmara deter-
mais serias e enérgicas providencias pa- I minar: e a carne ae não estive
ra que não ejCapcimá punição Iodos damniüeada, seiá dada aos pra
aquelles ipie tiverem concorrido para z03 oa cádêa. no caso contvari
lão horroroso crime. -soja lançada ao rio-

O tenente Al.irianno Alves Pacheco Art. 5IÍ. £' prohibida a exis
prestou muitos o importantíssimos ser- |tenciade cae3 soltoe dsntro dovíços h provuicia, que sempre se reco,- m>))a v•Iara do seu nouie com respeito e gra- '
ti-ião. '

gronde

Queira a Exm. familia do digno fina-
do acríeítar <>s nossos sinceros pezamos.

Pernambuco: —O vice presiden-
te deSsa proyipcia em exercicio, o Snr.
dctnbargador A.-sis Rocha, foi atacado
de unia congestão cerebral de que se
achava em perigo de vida, segundo no-
licião os jorüiies que de lá recebemos.

Fazemds vetos sinceros pelo seu res-
tábolecimohio.

China, — Houvera uma
carnificina in China contra os francezes;

O Ereiiing Slandart publica desen-
volvidamenle estes Uislimosos aconteci-
mentos.

O cônsul francez Mr. Fontvnier caldo
trespassado por uma lança, tendo em
uma das mãos a bandeira franceza e na

, „ ,, , , Outra Um íCAVolver; o consulado frawcez«4 rormu ar os p mos de cuia ra- .• - , , , >,--,.- „ • Tl,„;, .t„ ,„•. ,--.;.¦, .' i , i ' lot atacado pela tinha, a igreja da mis-mo de estatísticas' do império, au oca ~ , ,, ,- , u,\ S„. ;,..-,... ,t„, . '. ¦ sao catholica e hospital das irmãs dede cana província, quando a isso lor:,,„;, , ,. , „. .V ,,, />i1.„„,ll.1, \t,- caridade loram pasto das chammas. .l\o
consulado íoi assassinada madame Tho-ciiírnalo, e da .especial a cada ciasse

de factos.
«Paragrapho único. Fica -o governo

autorisado a desde, jà desp.mdèr annual-
mente alé 25:000$ com o pessoal da
directoria geral de rsiati-.íica, annexan-
do a. se julgar conveniente, ao archivo
publico, a que poderá dar nova orgaiu-
sação.

«Art. 3" Ficam revogadas as dispo-
ziçõçs om contrario.

Valença.:==Por decreto de 31 dc
agosto deste, anno foi nomeado Jim)
Haplista de Assumpção; para os olíndos
de Tahellião do publico judicial e notas,
escrivão do civil, crime, execuções, ca-

que forem encontrados serão mov
tos pelos meios, que melhor paro
cer ao fiscal.

Art 158. Hão éepermitem ce-'-
cas de palhas e de tallòs nem d.
outras matérias inílamaveis den

! tro da cidade, devendo as caza;
serem feíchadas por meios de pe
dras ou adobos: as cercas que por
a caso existirem serão demolidas
a conta dos donos um anno depois
da publicação das presentes poa-
turas, sob pena de suspensão do
ordenado ao fiscal, atê que as
faça inutilizar on dissolver.

E pois fica marcado o praso ds
30 dias contados de hoje, para
execação dos quatro premeiror;
artigos aqui trancriptos: e o pra
so de um anno; para o ultimo,
a contar-se do dia 27 de setembro
de corrente anno.

De ordem dn Illm. Sr. inspeclor da
thesouraria de fazenda faço publico pá-
ça canheci-nienlo de (piem convier, gav
ka marcado o dia \) de janeiro pruri-

mó vindouro, pura ter lugar, cm sessão
da janta da mesma, ihesourarin. a ar-
rcniataçtio dos bois das fassiidas nacio—
naes i/os' departamentos de Piaúliy e
Sasareth, das eras.de 48GO e ani cè
lentes: sendo efjeeiuada com quem imupr.

lance offerecer, d prose de dois annos,
aa forma do estylo.

Para poder qualquer pessoa licitar
na referida arremalàção e precisn pro-v ir ejaneida le perante a junta de fa->>nda, a quem deverá requerer, offere-
cendo logo um fa tor para garantia.ku licilante se. aprez-aUar porproc.-n-
ção deverá juntar procuração sua e de.'tia mulher (se for casado) com pudores•'speciqes para aquelle jim. e. realisada

i arremalàção. prestar a devida fiança.iisignanJo todos os termos, escriptura
publica, 

'leltras, 
receb'.r o titulo dc ar-

eniatanle, o gado arrematado, e. talo
nais que for preciso. Sc o fadar ó/fé-

recido tambem se apresentar por pròcu-ação. deverá igualmente Omitir pro-¦uração sua e de s>ua mudier se. for•asado) com podei es especiaes, para to-
ns os misteres da arremalàção. i\as
procurações deveiá constar o estado das
autorgantes, isto é, se solteiros, casados,
tu viuvas: devendo ainda o mesmo fia-
dor a iiresentar certidão negativa do
ofiÀcial da registra de liijpelhécas da
omarca cm qua forem situados as bens

immoveis. que desigiiar para a fiança,
afim de. provar que elles se achão Urres
e desembargados de qual quer ônus hy-
nolhe.caria; deve mais provar que nada,
leve, nem tem réspònsabelidade perante

a fasenda publica geral e provincial.Deve finalmente provar que não existe
escriptura anii-nupcial, qne não d lutar
on curador de menores ou inlerdiclor,
que não administra bens maternos ou
idventicios de seus filhas, e bem assim

que (no caso de ler passado a 2a nnp-
i cim) não herdou bens de algum filho doE para que ninguem possa al .... .,¦,,,„«¦,.,, ,,.„„.,•„,.,,„,>.

cado pelos jornaes.
Theresina $ <*e Novembro de

1370.
Francisco Gomalús Mereilles.

dre caiholico. Nas ruinas da igreja fi-

sem- prazo, a vista e d prazo: sendo pd|as e resíduos, de orphãos e au..cnobrig.ulqsao sello na V hypothese, sem tes do termo desla villa.
Assassinato:—-A enhr. de chegoi

disiincção de tempo; e na2*,e3n sóde
pois da ' apresentação, ou vencimento
dos mesmos titulos. Fora destes casos
nenhum endosso em branco é obrigado
ao imposto. - te

¦D.uii guarde a V. S.—-visconde de I-
tahorahy—Sv. conselheiro diréçlor geral
di-i coutabilidade.

ÜECKETO M. 4G01 Drc 2Ai- DE SETEM-
BRO DE 1870. '

Reduz as luxas de 40 e 30 J" auamen-
tadas aos direitos da importação dc
mercadorias estrangeiras.
Aí.tendendo ao que me representou

de estado

a esla capital a triste noticia de ler sido
assassinado no dia 2 do - corrente com
um tiro, perio do sitio Cmnb'\ onze
léguas distante da villa de Marvão, o

, commandante do destacamento d..- aquel-
Ia villa, teiiTite Maiiauno Alves Pache-
co, que regressava de uma diligencia
om que and va com o lim de. capturar
0 resto dos ladrões da quadrilha—«Via-

caram sepultados centems de pessoas
que alli se abrigaram; outras foram pas-
to do j'go. Todas as irmãs da carida-
de foram arrastadas para a rua, e ahi
despidas e expostas á fúria do povo e
sóld-idesca. A umas arrancaram ns
olhos, a outras cortaram os peitos, abri-
ram as entranhas, dilaceraram os cora-
ções, sendo os fragmentos dos~eadave-
rês dbtribuidos pela multidão. A su-
pendi' foi partida ao meio em vida.
Numa hora consummou-se lodo este
attentado. esta carnificina atroz. Perto
de 100 crear:einlias orphãs que estavam
no ho pi;d foram queimadas vivas.
Um negociaíiie russo e outro francez e
suas esposas foram mortos tis lançadas;
cincoenta hè.irteii.s do c.anlão suspeitos
:le viv-.-rem em harmonia com os euro-
peus foram assassinados. O conde de
Rotheehoü.irt encarregado de negócios
de França em.fVkin, está retido ua ca-
pilai porque o imperador não lem força
para o prpíege-r, na sua jornada.

cambira.==Na oceasião em o qoe o infe- Hgta fí^iif^4 1 f||ia %liz lenenle Marianno recebííd o firo, ia Í*£s%f |?%f 1 t^lllfâssV

o ministro e secretario
negócios da fazkda, é para execv =
da ultima parte do § i° art. 1" do de-
To!.an" teí750 de'^° de ODtabròde'181)9. Hei por b.-m decretar:

ois «le'40

SQi porque no dia antecedente se linha
separado da escojt;) que oacompanliava.

A respeito de tão lamentavd a c^a-
dos.' locimenlo não podenus deixar de {•¦/.-¦r

luíia consideração bem notavi
de tOila attenção. A
do partido liberal desla provincia^ inces-
saci temente clamava e censurava o go-verno da província., porque consertavaOf>f

uc
e digo a

Imprensa, órgão

De ordem do Sr. Dr. director geral
da insltorção publica da provincia, laço
publico para cimhecimenlo de quem
[íèrleiice qoe de conformidade com o
art. 19 da resolução provincial n. 655
d- 4 de dosembro de l.^G!), terá lugar
da (Jí-.la deste á trez mezes, concurso
nara precnciHfnenlo da çadcii^ vaga7-;dè-

Pela secretaria do governo se faz
publico que achando se vagos os lugá-
res de oílieia! c de official archivisla da
mesma secretaria, ííea marcado o dia
22 do corrente., para ter lugar, peraníe
o Eniíi. Sr. vice-presidente da pr%in
cia,os exames a que devem ser submet-
lidos os concurrentes aos, referidos lo
gares, na forma do artigo 7H do retro-
lamento n" 59 de 14 de Julho de 18GG

Os exames versarão sobre as tuaferi
as ennumeradas nos §-§. l.°, 2.° e 3."
d(i artigo 73 do mesmo regnlaineifto; c
os pretendentes deverão munir as su;.-
[lelit.õcs comõ:sdociimehlòs exigidos m
indicado arligo 78.

Secretaria do governo da pròvinci
do Piauhy, 2 de Novembro de 1870.

0 ofiiciaf..maior
Servinda de secretario

Joaquim iScoülon de Carvalho.

Secretaria da thesonrvia dc fasenda
ds novembro de 1870.

O offtcial'
Antônio Celestino Franco de Sá.

ANNÜNCIÜS5

O presidente da cornara municipal]
de Theremia, faz ptiUico, que a cama
ra deliberou em sessão de Hoje, e a vX
ta do orçamento a prcse,ntaa'o pelo res
pecfivo pilotai cujo trabalho lhe foi com
metido; que cm sessão de 12 do corren
te mez será posto em arrematação os von
certos de que eaicccm Qscúrrges dò ma

Gerencia da companhia, de xiav^-
gâção a vapor do piaimy erafne-•esina 8 de Outubro de 1§ÍQ.

Pela gerencia da companhia de nave-
gaçãpva vapor no piauhy se faz pubiieo
que de ora em—diante no armasern da
mesma companhia se recebem cargas o
mercadorias mediante a p;,ga detefOQ
reis por cada volume e menor de duas
0'fohas e 1(50 por cada um dos que ti-

¦ erem maiur pezo dando-se preíereu-
.'ia para o embarque das mercadorias
irmasenadas, e sendo estas condusidas
li armasem para os barcos poi" conta
7i companhia.

Quem pretender armasenar cargas otr
nercadoii.-is, úe-y/erà entender-se coiir
i gerente e delle receber nguia para. em
aca delia serem os objectos rec. bido.s

pelo armasenarjo da companhia Aiilouio
iiOpes Grülo,

O Gerente
Deolindo Mendes da Silva Moura. ,

Ysp. Con-tiíucional-
Enzèbiq José da Sil
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